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LIVRO N9 FLS. N9 

Kl8UCADO (A) NO JORNN. 
BOLETIM DO f./IUNIC.IPIO 

L E I NQ 4245 / 92 N. • q \0 j de .d/ c g I j q q ) 

de 04 de agosto de 1992 

Dispõe sobre inclusão de Programa 
no Plano Plurianual e abert ura de 
credito especial no valor de Cr$ .. 
35.000 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São Jo se dos Campos , 
faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guint e Lei: 

Art. lQ - Fica inclu1do no Plano Plurianual , 
Lei nQ 3675, de 05 de dezembro de 1989 , o Programa de Construção de Posto 
Policial Santa Ines I. 

Art . 29 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir um credito especial, no valor de Cr$ 35.000 . 000,00 ( trinta e cinco 
m i 1 h õ e s d e c r u z e i r o s ) , d e s t i na d o ã c o n s t r u ç ã o d e P o s to Po 1 i c i a 1 n o J a r d i m 
Santa Inês I . 

Art. 39 - Fica ainda o Poder Executivo auto 
rizado a suplementar, por Decreto, o credito aberto no Ar tigo anterior,com 
base na variação mensal do IPC da FIPE . 

ftrt. 49 - O credito aberto no Artigo anterior 
correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vi 
gente: 

08 . 20 

08 . 20 -13 77455 .1 074 
08 . 20 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VI~RIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Contenção de Encostas 
Obras e Instalações 35 . 000.000 , 00 

sua publicação , revogadas as 
Art . 59 - Esta lei entrarã em vigor na data de 
disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jos~dos C~ , 

3)-.~, 
Pefo Yves "---...._ 

Pref\ito Municipal 

.j 

04 de agosto de 1992. 

Santos 
Secretãri 

Registrada na Divisão de Formalização e Ato s 
da Secretaria de Assu ntos Juridicos , aos quat ro dias do mês de agosto do 
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cont. da Lei nQ 4245/92 - fls . 02. 
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ano de mil novecentos e noventa e dois. 

~--~rtunato JÜn 
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